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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 051/2018 - DE 05 DE ABRIL DE 2018.
 

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental Efetivo, 
Matricula Funcional nº 1802 e portador do CPF nº 806.667.361-20, 
para participar Do workshop para o cadastramento junto ao Sistema 
Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - WORKSHOP-
SINAFLOR, no dia 06/04/2018, na cidade de Palmas - TO, para cobrir 
despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens e ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de 201

                                                                                           
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 022/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO  DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Itamara da Costa 
Castro, professora efetiva, lotada nesta Secretaria,  Coordenadora da 
Educação Infantil, CPF nº 759.140.261-72, RG nº 007.182  SSP-TO, 
Matrícula nº 554, para participar do V Seminário de Educação Infantil, 
promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em Palmas 
– TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 023/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Vera Silva 
de Almeida Machado, Professora efetiva, exercendo a função de 
Superintendente Geral de Assuntos Administrativos e Educacionais,  
lotada nesta Secretaria, CPF nº 940.297.501-25, RG nº 341.614 SSP-
TO, Matrícula nº 1792, para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 024/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Sebastiana 
Salva Ferreira Araújo, professora efetiva, Coordenadora das Escolas do 
Campo, lotada nesta Secretaria, CPF nº 527.870.361-04, RG nº 012.865 
SSP/TO, Matrícula nº 1313, para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 025/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Merelice Marinho 
Bispo, professora efetiva, Coordenadora do Ensino Especial e Atenção 
à Saúde do Escolar, CPF nº 340.782.661-34, RG nº 1.858.691 SSP/
GO, Matrícula nº 558, para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 026/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Letícia 
Alves de Sousa Martins Pospiecha, professora efetiva, Coordenadora 
da Educação Infantil na Escola Municipal Sossego da Mamãe, CPF nº 
922.285.771-20, RG nº 341.754 SSP/TO, Matrícula nº 069, para participar 
do V Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, 
nos dias 17 e 18/04/2018, em Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 027/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Maria de 
Fátima Rosa da Silva, professora efetiva, Coordenadora da Educação 
Infantil na Escola Municipal Integrada Leôncio de Sousa Miranda, CPF nº 
960.027.191-72, RG nº 408.786 SSP/TO, Matrícula nº 851, para participar 
do V Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, 
nos dias 17 e 18/04/2018, em Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 028/2018 -DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
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 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Mávia Matias 
Costa, Professora efetiva, Coordenadora da Educação Infantil na Escola 
Municipal Luiz de Camões, CPF nº 007.816.131-24, RG nº 770.508 SSP-
TO, Matrícula nº 1793, para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 029/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e 
½ (meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Maria 
Deusamar Sousa Brito Leite, Professora efetiva, Coordenadora da 
Educação Infantil no Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela, 
CPF Nº 268.703.123-20, RG nº 2.645.661 SSP/GO, Matrícula nº 544, 
para participar do V Seminário de Educação Infantil, promovido pela 
UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 030/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Mayara 
Machado Lima Bailona, Professora efetiva, Coordenadora da Educação 
Infantil  na Escola Municipal Professora Maria do Socorro Coelho Silva, 
CPF nº 018.264.911-39, RG nº 834.412 SSP-TO, Matrícula nº 2978, 
para participar do V Seminário de Educação Infantil, promovido pela 
UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 031/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Mércia Teixeira 
Sobrinho, professora efetiva, Coordenadora da Alimentação Escolar/
Formadora Local do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, 
lotada nesta Secretaria, CPF nº 988.072.501-87, RG nº 659.569 SJSP/
TO, Matrícula nº 1344, para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 032/2018 - DE 02 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a servidora Maria Inez Pereira 
Machado, Professora efetiva, Coordenadora da Educação Infantil no 
Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela, CPF nº 643.269.851-00, 
RG nº 26.686 SSP-TO, Matrícula nº 44, para participar do V Seminário 
de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 
18/04/2018, em Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de abril de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 033/2018 - DE 04 DE ABRIL DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) ao servidor Wálter 
da Silva Teixeira, motorista efetivo, lotado nesta Secretaria,  CPF nº 
586.685.861-49, RG nº 12.886 SSP/TO, matrícula nº 118, para conduzir 
servidoras desta Secretaria para participar do V Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 17 e 18/04/2018, em 
Palmas – TO. 

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatro dias do mês de abril de 2018.

 
SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA

Gestor e Ordenador de Despesas do FME
Decreto nº 956/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 056/2018 - DE 04 DE ABRIL DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A  
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 
R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO – 
MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1054, QUE IRÁ LEVAR 
DOCUMENTOS DAS FAMÍLAS CANDIDATAS A BENEFICIÁRIAS 
DO PROGRAMA HABITARE II/MUNICIPIO DE GUARAÍ –TO, PARA 
PROTOCOLAR NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – FOMENTO, no 
dia 05/04/2018, na Cidade de PALMAS – TO, conforme Memorando  
nº 075/2018-CREAS, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017
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